
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Controladoria Geral do Município

Ofício 089/2021/CGM
Controladoria Geral do Município

Colatina, 13 de abril de 2021.
Ao Senhor
JOÃO GUERINO BALESTRASSI

Chefe do Poder Executivo

Assunto: Orientação Técnica 008/2021 – Racionalização de Gastos Públicos

CONSIDERANDO que em decorrência das ações emergenciais para conter a pandemia,
as finanças públicas e as metas fiscais estabelecidas para o presente exercício poderão
restar gravemente comprometidas no Município, assim como as metas de arrecadação
de tributos, pela redução da atividade econômica;

CONSIDERANDO que  o  cenário  de  tendência  de  queda  na  arrecadação  de  tributos
municipais, bem como a necessidade de se incrementar gastos em ações e serviços de
saúde para o combate da covid-19, exigem a utilização do princípio da prudência e da
razoabilidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de manter o equilíbrio fiscal e financeiro das contas
públicas, dando cumprimento aos limites fixados pela lei de responsabilidade fiscal; 

CONSIDERANDO a verificação da execução das despesas públicas e o não atingimento
da meta da arrecadação do 1°  bimestre e  a  necessidade  de  indicação das medidas
corretivas a serem adotadas;

CONSIDERANDO  Termo de Notificação Eletrônico 00352/2021-1 emitido pelo Tribunal
de Contas do Estado do Espírito Santo - TCE/ES, referente ao Relatório Resumido de
Execução  Orçamentária  -  RREO  do  1º  bimestre  do  corrente  ano,  quanto  ao
descumprimento da meta bimestral de arrecadação, com fulcro no artigo 59, §1º, I, da Lei
Complementar nº. 101/2000.

Sirvo-me  do  presente  para  orientar  ao  Prefeito  Municipal  adoção  de  medidas  de
austeridade  para  o  reequilíbrio  fiscal  e  financeiro  por  meio  de  contingenciamento  e
racionalização  de  gastos  nos  órgãos  da  administração  direta  do  Poder  Executivo
Municipal no ano de 2021, conforme minuta de Decreto anexa.

Sugere-se ainda que a minuta seja analisada, discutida e adaptada conforme a realidade
do Município. E após aprovação das medidas que entender cabíveis seja cientificado aos
Secretários Municipais para implementação. 

Colatina, 13 de abril de 2021. 

JONATHAN BRUNO BLUNCK GERVASIO
Controlador Geral do Município

Auditor Público Interno Mat. 010366
Advogado OAB/ES n° 17.402

NILDEMAR ANTONIO BOTTI
 Auditor Público Interno Mat. nº 110819
CONTADOR – CRC/ES N° 7.420/O-7
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DECRETO Nº           .

Estabelece medidas de austeridade para manutenção

do  equilíbrio  fiscal  e  financeiro  por  meio  de

racionalização  de  gastos  nos  órgãos  da

administração direta  do Poder  Executivo Municipal

no ano de 2021 e dá outras providências:

O Prefeito Municipal de Colatina, do Estado do Espírito

Santo, no uso de suas atribuições legais, e

Considerando que o cenário de queda na arrecadação

de tributos municipais, bem como a necessidade de se incrementar gastos em ações e serviços de

saúde  para  o  combate  da  covid-19,  exigem  a  utilização  do  princípio  da  prudência  e  da

razoabilidade; 

Considerando que  o  princípio  da  reserva  do  possível

exige do gestor público, em situação de escassez de recursos e diante do quadro de emergência,

a priorização de gastos para o enfrentamento da situação; 

Considerando  a  necessidade  de  manter  o  equilíbrio

fiscal  e  financeiro  das  contas  públicas,  dando  cumprimento  aos  limites  fixados  pela  Lei  de

Responsabilidade Fiscal; 

Considerando finalmente, a transparência, o controle, o

equilíbrio fiscal como requisitos próprios de governabilidade democrática, DECRETA:

DA RACIONALIZAÇÃO DE DESPESAS

Art. 1º. Enquanto vigorar o estado de calamidade pública ficam adotadas as seguintes medidas
para racionalização das despesas:

I -  A retirada no Setor de Almoxarifado de material de consumo será limitada, a cada órgão, pela
média  de  consumo  dos  últimos  12  (doze)  meses,  cabendo  aos  secretários  ou  responsáveis
estabelecer critérios de consumo visando a redução das despesas fixas. 

II -   As Secretarias Municipais deverão adotar medidas administrativas para otimizar o  uso dos
veículos oficiais  e  redução  de  despesas  com  combustível,  manutenção  de  veículos  e
maquinários. 
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III – Os processos licitatórios referente a formalização de Ata de Registro de Preços poderão ser
realizados, todavia a Solicitação de Fornecimento deverá ser avaliada pela Comissão de Controle
Financeiro ou pelo Chefe do Poder Executivo.

IV -O apoio da Prefeitura Municipal a eventos particulares não poderá importar em despesas; 

V -  Fica suspensa: 

a) realização de despesas com  publicidade institucional, ressalvadas as publicações legais e
em caso de grave e urgente necessidade pública, notadamente quanto às ações relacionadas à
COVID-19; 

b)  celebração  de  novos  contratos  de  locação  de  imóveis destinados  instalação  e  ao
funcionamento de órgãos e entidades do Poder Executivo que implique em acréscimo de despesa;

c) aquisição ou locação de veículos, exceto aqueles adquiridos com recursos de financiamentos
e empréstimos e com recursos a fundo perdido com aplicação vinculada, ou veículos destinados
às ações finalísticas de fiscalização e na prestação dos serviços de saúde, educação e segurança;

d) utilização de linha telefônica móvel com ônus para o município, com exceção aos ocupantes
de cargo ou função cuja natureza de seu exercício dependa da comunicação com terceiros, a
serem definidos por ato do Chefe de Poder ou do agente delegado; 

e)  concessão ou ampliação de incentivo ou  benefício de natureza tributária  da qual decorra
renúncia  de  receita,  compreendida  como  anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,
concessão de isenção em caráter não geral,  alteração de alíquota ou modificação de base de
cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que
correspondam a tratamento diferenciado;

f) contratação de consultorias para a prestação de serviços de qualquer natureza, excetuando-se
as licitações com recursos de financiamentos e empréstimos de recurso a fundo perdido com
aplicação vinculada; 

g)  realização de despesas com aquisição de  passagens aéreas e hospedagem,  ressalvados
casos de Saúde e Assistência.; 

h)  realização de  eventos que envolvam a contratação de serviços de  buffet,  de  coffee break,
locação  de  espaço,  iluminação,  sonorização,  equipamentos  de  palcos  e  palanques  e  demais
despesas afins;

i) celebração contratos de patrocínio para o apoio municipal na realização de eventos, tais como
festivais,  festividades,  feiras,  encontros,  gincanas,  exposições,  competições,  campeonatos,
torneios, maratonas, fóruns, congressos, convenções, mostras e quaisquer outras manifestações
de  caráter  técnico-científico,  recreativo,  educacional,  cultural,  esportivo,  trabalhista,  artístico,
socioeconômico ou turístico; 

j)  realização de viagens intermunicipais, ressalvados casos de Saúde e Assistência.

l)  o protocolo  e  autuação de  processos administrativos  internos com capa e  etiqueta  quando
possuírem destino determinado e não dependam de tramitação em mais de um setor, podendo ser
adotado o recebimento mediante assinatura do destinatário.
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Art. 2º. As vedações não atingem as aquisições de bens ou contratações de serviços custeadas
por repasse de verbas federais, operações de crédito ou com destinação específica.

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 3º. Caberá aos Secretários Municipais providências necessárias a fim de:
 
I - Suspender imediatamente os contratos vigentes considerados não essenciais para a execução
mínima das políticas públicas; 

II  –  Restringir-se  ao  mínimo  necessário  para  atendimento  da  demanda  na  solicitação  de
fornecimento;

III - Renegociar os contratos de locação de imóveis, com redução de, ao menos, 20% do valor
do contrato e a renúncia a aplicação da cláusula de reajuste até 31 de dezembro de 2021, ficando
impedida, nos casos em que couber, a prorrogação do prazo do contrato e imediata procura por
novo imóvel, caso o locador não aceite a redução e não haja prejuízos aos serviços prestados. 

IV -  Não solicitar/celebrar  aditivos em contratos administrativos que representem aumento de
quantitativo anteriormente contratado e que impliquem em acréscimo no valor do contrato, exceto
os contratos relativos a obras que visam à manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do
contrato administrativo, conforme garantido no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e no
art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, desde que atendidos
os demais requisitos legais exigidos para a revisão contratual.

Parágrafo  Único.  As  medidas  adotadas  neste  artigo  deverão  ser  realizadas  nos  limites  da
legalidade e junto a Procuradoria Geral do Município, se necessário. 

 DA DESPESA COM PESSOAL 

Art. 4º. Fica vedado: 

I  -  abertura  e  realização  de concurso  público  para  o  provimento  de  cargos  efetivos  e  novas
contratações de servidores temporários, excetuando as contratações temporárias na forma da lei; 

II - criação de cargos, empregos ou funções, excetuando aqueles cuja criação seja por fusão,
incorporação,  reestruturação  de  cargos  ou  readequação  de  funções,  que  não  importem  em
aumento de despesas; 

III - reestruturações de órgãos e entidades que impliquem em aumento de despesas; 

IV - criação de gratificações e adicionais ou alterações das existentes que impliquem em aumento
de despesa; 

V -  criação e implantação de Plano de Cargos,  Carreiras e Remuneração que impliquem em
aumento de despesa;  

VI - concessão de licença-prêmio e de licença para tratar de interesse particular quando gerarem a
necessidade de substituição do servidor implicando em aumento de despesas para o órgão ou
entidade; 
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VII - a designação de servidores para comissões ou grupos especiais de trabalho que gerem o
pagamento, exceto substituição em comissões e grupos especiais de trabalho em andamento;

VIII  -   pagamento  pela  realização  de  serviço  extraordinário  (horas  extras),  exceto  Secretaria
Municipal de Saúde e Cemitérios Municipais;

IX - a participação de servidores em cursos, congressos, seminários e outros eventos congêneres
dentro e fora do Estado que gerem despesas, assim como o pagamento de diárias, excetuadas
aquelas destinadas a área de saúde destinadas ao enfrentamento do COVID-19; 

Art. 5º. A Secretaria Municipal de Recursos Humanos só poderá processar férias de servidores
que  já  tenham  cumprido  o  período  aquisitivo  e  estejam  na  iminência  de  vencer  o  período
concessivo,  conforme o regime jurídico. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art.  6º.  Os  Secretários  Municipais  deverão  priorizar  as  despesas  públicas  essenciais  para
manutenção das secretarias e a prestação de serviços essenciais,  ficando vedada desde já a
despesa que não atenda essas condições. 

Art.  7º.  Cada secretaria deverá consultar o Relatório de Empenhos respectivo para verificar a
necessidade de manutenção dos mesmos. 

Art. 8º. As disposições contidas neste Decreto aplicam-se a todos os órgãos da administração
direta do Poder Executivo Municipal.

Art. 9º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 
     

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina, em XX de XXXXX de 2021.

 ____________________________
                                                 Prefeito Municipal 

Registrado no Gabinete do Prefeito Municipal
de Colatina, em XX de XXX de 2021.

___________________________________
Secretário Municipal de Gabinete.
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